
LEI N' 18,374, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.
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LEI N' 18.371, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Óecl2.ra de utilidade pÚblica a entidade que especifica. ~ {6 Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

\ ~!
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

tefT!los do art. 10,da Constilulçao Estadual, decreta e eu,6an~idno a seguinte Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

A ASSEMBLEiA LEGISLATiVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituiç4o Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. l' Fica declarada de utilidade pública e ASSOCIAÇÃO CRISTA

DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E VALORIZAÇÃO À VIDA -ACDV-. ínscrit~ no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) so.o n' 10.739.040/0001-03. com

sede no Municlpio de Vian6polis~GO.

Art. l' Fica deciarada de uli1idade pública as OBRAS 'SOCIAiS DO

CENTRO ESplRITA EURlpEDES BARSANULFO DO PARQUE INDUSTRIAL

JOÃO BRAZ, Inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldlca (CNPJ) sob o n'

02.540.227/0001-65, com sede no Munícipio de Goiânia-GO.

Art. I' Fica declarada de uliiidade pública a ASSOCIAÇAo DOS

iDOSOS 00 JAROIM BALNEÁRIO MEIA PONTE E BAIRROS ADJACENTES,

Inscrita. no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n'

02.396.669/0001-09. com sede no Munic/pio de Goiânia-GO.

Art. 2° Esta lei enlra em vigor na data de sua publicaÇãO. Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. Art. 2~ Esta lei enlra em vigor na data de sua publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiânia, 10 de ~ de 2014,126' da República.' Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO OE GOIÁS, em

10 de ~ de 2014,126' da República. Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

la de ~ de 2014, 126' daRepública.

JOS~ EL)TON DE FIGUER~DD JUNIDR JOS~ELlTON DE FrGUER~OOJUNIOR
JOS~EUTON OE FIGUER~OO JUNIOR
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. LEI N' 18.372, DE 10 DE JANEIRC1DE 2014. LEI N' 18.375, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.
LEI N' 18.378, DE 10 DE JANEIRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a entidade que 'especifica.
Declara de utilidade pública a entidade que especifica. Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

tef""ll)s do art. 10 da Conslituiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 'Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

lermos do art. 10 da Constitulçao Estadual, dec~ela e eu sanciono a seguinte Lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art, 10 da Constitulçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

em . Goiânia, la de ~ de 2014,126' da República.

Art. 1° Fica declarada de u,tiJidadepública a ESCOLA E

CORPORAÇÃO MUSICAL 13 DE MAIO, inscrita no Cadastro Nacional dá Pessoa

Jurldlca (CNPJ) sob o n' 01.666.611/0001-90, com ~ede no Municipío de

Corumbá de Goiás-GO. -,

Art. I' Fica declarada de utilidade pública a ASSOC/AÇAo

BRASILEIRA DE BARES E RESTAURANTES DE GOIÃS -ABRASEL-GO, inscrita

no Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n' 06.214.769/0001-99,

com sede no Municlpio ge Goiânia-GO,

Art. 20 Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

. PALÁCIO DO GOVERNO Iio ESTADO DE GOIÁS, em

10 de ~ de 2014, 126' da República.Goiânia,

.EI.ltJ(ERCIC1O •

JOSÉ ELlTON DE FIGUERÉDO JUN/OR

A,t 2' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicàçáO.

Art. l' Fica dedarada de ulilidade pública a ASSOCIAÇÃO

ASSUNÇÃO, Inscrita no Cadastro Nacio'nai da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n'

11.679.956/0001-21, com sede no Municlplo de Goiânia-GO.

JOS~ ELlTON DE FIGUER~DO JUNIOR

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de s~a publicaçao.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

10 de ~. de 2014, 126'daRepública.Goiânia,

• EMEXERe/CIO.
.£IJEX£RdctO.

LEIW 18.373, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.
LEI N' 18.376, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

LEI N' 18.379, DE 10 DE JANEIRO DE 2014.

Declara de utilidade pública a entidade que especifica.
Declara de utilidade pública a entidade que especifica. Declara de utilidade pública a entidade que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art, 10 da Constituíçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Conslituiçao Estadual, decreia e eu sanciono a seguinte lei:
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art 10 da Consliluiçao Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° .Fica declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DE

FUTEBOL DE BASE DE IPORÁ -IPORA RAÇA JOVEM., Inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n' 10.766.515/0001-90, com sede no

Munlclpio de iporá-GO.

Art. l' Fica declarada de utilidade publica a ASSOCiAÇÃO

. CULTURAL CIA DE DANÇAS FOLCLÓRICAS RAIZES DE GOIÁS, inscrit~ no

Cadastro Nacional da Pessoa Jurldica (CNPJ) sob o n' 11.594.506/0001-61, com

sede no Municlpio de Aparecida de Gollmía.GO.

AO. l' Fica declarada de utilidade publica a ASSOCIAÇAO

MOVIMENTO MISSIONÁRIO ,EL-SHADAY • MOVIMEL, inscrita no Cadastro

Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) sob o n' 16.231.536/0001-83, com sede no

Municiplo de Anápolis-GO.

Art, 20 Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicaçao.
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçao.

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data da sua publicaçao.

Goiânia,

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

\0 de ~. de2014,126'daRepúb!ica. Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTÃDO OE GOIÁS, em

\0 de ~ de 2014, 126' da República.
Goiânia,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

\0 de ~ de 2014, 126' da República.

JOS£ ELITON DE FIGUER£ooJONIOR
.tmtJ¥dc:lo •
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ORION ANDRADE DE CARVALHO
PRESIDENTI;

ARNALDO JOSÉ MONFARDINI'
VICE-PRESIDENTE DE JORNAliSMO

LuIZ JosÉ SIQUEIRA
DIRETOR DE GESTAo, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

ANTONIO AUGUSTO PASSOS DANIN JÚNIOR
DIRETOR OE TECNOLOGIA DI\ COMUNICAÇAo E DIVULGAÇAo

ABADIA DIV/NA.LIMA
DIRETORA DE TELERRADIODIFUSAo
PREVISTO CUSTÓDIO DOS SANTOS

. CHEFE DO NÚCLEO DE IMPRENSA OFICIAL

RUA SC.1, NO 299 .•PARQUESANTA CRUZ
CEP: 74.860.270. GOIÂNI' - GOIÂS
FONE: 3201-7600/3201-7663
FAX: 3201-7623/3201-7779
www.agecom.go.gov.br
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